[image: image1.png]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
“DISPÕE A SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA DISCUSSÃO, ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 11/2021 QUE DISPÕE SOBRE A REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL – RS.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:

Art. 1° Instituir a Comissão Especial de discussão, análise e acompanhamento ao Projeto de Resolução Nº 11/2021, que “Dispõe Sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança do Sul - RS”.
Art. 2º Nomeia a Comissão Especial de discussão, análise e acompanhamento ao Projeto de Resolução Nº 11/2021, sendo composta pelos membros da Comissão Permanente Única, conforme deliberação em Plenário, que são:

Vereador: Daniel Walter Frizzo – Presidente da Comissão Especial;
Vereador: Márcio José Munareto – Secretário da Comissão Especial;
Vereador: Magno Juliardi Gabert – Relator da Comissão Especial;
Vereador: José Jucelino Franco – Membro da Comissão Especial;

Vereador: Rogê Carlos Vencato – Membro da Comissão Especial.
Art. 3º Esta Comissão terá duração de 10 dias, prorrogável por igual período.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Esperança do Sul, 10 de dezembro de 2021.

RODRIGO PIVOTO
MAGNO JULIARDI GABERT

Vereador Presidente
            Vice-Presidente

FRANCIELI VIERO GODOIS

Secretária

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 15/2021.

NOBRE VEREADORA,

NOBRES VEREADORES

A Mesa Diretora, apresenta o Projeto de Resolução em tela que visa instituir a Comissão Especial para fins de discussão, análise e acompanhamento ao Projeto de Resolução Nº 11/2021, que “Dispõe Sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança Do Sul - RS”, em conformidade com o disposto no §2º do artigo 81 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Isso posto, pelos motivos e fundamentos expendidos, rogamos à aprovação, em regime de urgência, dos Senhores Vereadores e vereadora ao Projeto de Resolução sob análise.

Câmara de Vereadores de Nova Esperança do Sul, RS, 10 de dezembro de 2021.
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RODRIGO PIVOTO
MAGNO JULIARDI GABERT

Vereador Presidente
            Vice-Presidente

FRANCIELI VIERO GODOIS

Secretária
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